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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

 
Ordem de Serviço nº 2/2020/CRG
 
 

O CORREGEDOR, no uso da competência que lhe é conferida pelo Art. 40, I, do Regimento
Interno, e considerando medidas para norma�zar e racionalizar os procedimentos correcionais,

 

Resolve:

 

Art. 1º Caberá ao Corregedor a realização do juízo de admissibilidade, espécie de análise
prévia das denúncias, representações ou informações que no�ciem a ocorrência de suposta infração
correcional, inclusive anônimas, para avaliar a existência de indícios que jus�fiquem a sua apuração, bem
como a espécie de procedimento correcional cabível.

§1º Para a realização do juízo de admissibilidade, o Corregedor poderá se u�lizar de
quaisquer dos meios probatórios admi�dos em lei, visando a completa instrução dos autos.

§2º O juízo de admissibilidade deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias após
concluída a instrução do processo e deverá ser conclusivo quanto à existência ou não de indícios de
autoria e materialidade de atos lesivos contra a Administração Pública, com o encaminhamento pela
instauração do procedimento cabível, o arquivamento ou a proposição de Termo de Ajustamento de
Conduta, conforme o caso.

§3º Caso proposta a instauração de procedimento correcional contraditório, o relatório
final deverá contemplar matriz de responsabilização, com informações relacionadas ao fato/conduta
inves�gada, agentes envolvidos, evidências ou elementos de informação, elementos faltantes, possível
�pificação da infração, o momento de ocorrência da prescrição da pretensão puni�va da Administração e
existência de indícios de infração penal, dano ao erário, improbidade administra�va, ato lesivo �pificado
na Lei nº 12.846, de 2013, bem como outras infrações administra�vas, com a recomendação dos
encaminhamentos cabíveis, conforme modelo disponibilizado nos sistemas SEI ou do sistema de
correição.

§4º Caso proposto o arquivamento do processo, o relatório final deverá indicar se foram
iden�ficados riscos à integridade durante a instrução, bem como possíveis medidas administra�vas a
serem adotadas com o propósito de evitar futuras ocorrências de fatos da mesma natureza na Agência.

§5º A no�cia de irregularidade será arquivada quando o fato narrado evidentemente não
se configurar ilícito administra�vo ou, ainda, quando não con�ver os indícios mínimos que possibilitem a
sua apuração.

§6º A denúncia anônima, bem como no�cias veiculadas na mídia, desde que contenham
os elementos mínimos que possibilitem a sua apuração, poderão ensejar, de o�cio, a instauração de
procedimentos correcionais, observando-se o disposto na legislação vigente em relação à proteção ao
denunciante.

 

Art. 2º Os procedimentos correcionais serão conduzidos em atenção às disposições da
legislação em vigor e às orientações do Órgão Central do Sistema de Correição do Poder Execu�vo
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Federal, mediante a u�lização de todos os meios probatórios admi�dos em lei.

 

Art. 3º No caso de infração disciplinar de menor potencial ofensivo, o Corregedor deverá
propor, em até 15 (quinze) dias contados a par�r da data de realização do juízo de admissibilidade, a
celebração de Termo de Ajustamento de Conduta, forma de resolução consensual de conflitos
disciplinares de reduzida lesividade, na forma da Instrução Norma�va CGU nº 04, de 21 de fevereiro de
2020, consoante modelo disponibilizado no sistema SEI.

§1º Considera-se infração disciplinar de menor potencial ofensivo a conduta punível com
advertência ou suspensão de até 30 (dias), nos termos do art. 129 da Lei n° 8.112, de 1990.

§2º O Termo de Ajustamento de Conduta somente será celebrado quando o inves�gado:

I – não tenha registro vigente de penalidade disciplinar em seus assentamentos funcionais;

II – não tenha firmado Termo de Ajustamento de Conduta nos úl�mos 02 (dois) anos,
contados desde a publicação do instrumento; e

III – tenha ressarcido, ou se comprome�do a ressarcir, eventual dano causado à
Administração Pública.

§3º Assim que celebrado, o Termo de Ajustamento de Conduta deverá ser registrado no
Sistema de Informação da CGU.

§4º A celebração do Termo de Ajustamento de Conduta será comunicada à chefia imediata
do servidor, com o envio de cópia do termo, para acompanhamento de seu efe�vo cumprimento.

§5º O Termo de Ajustamento de Conduta será registrado nos assentamentos funcionais do
servidor.

§6º Declarado o cumprimento das condições do Termo de Ajustamento de Conduta pela
chefia imediata do servidor, não será instaurado procedimento disciplinar pelos mesmos fatos objeto do
ajuste.

§7º No caso de descumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta, a chefia
comunicará imediatamente o fato à Corregedoria para as providências necessárias à instauração ou
con�nuidade do repressivo disciplinar, sem prejuízo da apuração rela�va à inobservância das obrigações
previstas no Termo de Ajustamento de Conduta.

§8º A inobservância das obrigações estabelecidas no Termo de Ajustamento de Conduta
também caracteriza o descumprimento do dever previsto no art. 116, inciso II da Lei nº 8.112, de 1990.

 

Art. 4º O eventual ressarcimento ou compromisso de ressarcimento de dano causado à
Administração Pública deve ser comunicado à Superintendência de Administração e Finanças, para
apuração do valor devido, e à Gerência de Recursos Humanos, para aplicação, se for o caso, do disposto
no art. 46 da Lei nº 8.112, de 1990.

 

Art. 5º O Corregedor, quando iden�ficado indício de ocorrência de ilícito administra�vo em
seu juízo de admissibilidade, excluída a hipótese de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta,
deverá promover a instauração de procedimento correcional de natureza inves�ga�va ou acusatória.

§1º Caso a no�cia de irregularidade contenha apenas os elementos mínimos indicadores
da ocorrência de ilícito administra�vo, o Corregedor determinará a realização de procedimento
correcional de natureza inves�ga�va, visando iden�ficar indícios concretos de autoria.

§2º Presente a justa causa fundamentada, deverá ser determinada a instauração de
procedimento correcional de natureza contraditória, sendo prescindível a existência de procedimento
inves�ga�vo prévio.
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§3º O juízo de admissibilidade deverá apresentar a respec�va matriz de responsabilização,
contemplando informações relacionadas ao fato/conduta inves�gada, agentes envolvidos, evidências ou
elementos de informação, elementos faltantes, possível �pificação da infração, eventual existência de
dano ao erário e o momento de ocorrência da prescrição da pretensão puni�va da Administração.

§4º Previamente à instauração do procedimento, os servidores a serem designados para
conduzi-lo deverão apresentar ao Corregedor o Termo de Confirmação de Não Impedimento e Não
Suspeição para Atuação em Processo Correcional devidamente preenchido, consoante modelo
disponibilizado no sistema SEI.

§5º No curso do procedimento correcional, o servidor eventualmente designado como
defensor da�vo, perito, secretário ad hoc e assistente técnico também deverá apresentar o Termo de
Confirmação de Não Impedimento e Não Suspeição.

§6º Concluído o juízo de admissibilidade, o processo será elaborada a portaria
instauradora e sua publicação, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da decisão, salvo mo�vo
fundamentado pelo Corregedor.

 

Art. 6º A comunicação dos atos processuais referentes aos processos correcionais pode ser
efetuada por meio de correio eletrônico ins�tucional, aplica�vos de mensagens instantâneas ou recursos
tecnológicos similares, atendidas as disposições da Instrução Norma�va CGU n° 9, de 24 de março de
2020.

 

Art. 7º O interessado ou seu procurador poderão enviar eletronicamente documentos
digitais para juntada aos autos sem a obrigatoriedade de apresentação do original, podendo ser exigida a
apresentação dos documentos originais quando a lei expressamente o exigir ou quando impugnada a
integridade do documento digitalizado, nos termos do art. 11 e seguintes do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

 

Art. 8º As comissões instauradas submeterão, no prazo de 5 (cinco) dias, o plano de
trabalho das a�vidades para aprovação da Corregedoria, no qual deverá constar no mínimo, um
cronograma das ações a serem desenvolvidas com os respec�vos pontos de controle.

 

Art. 9º As prorrogações de prazo e reconduções exigirão pedido formal, via O�cio, dirigido
ao Corregedor.

§1º Por ocasião de cada prorrogação ou recondução, o Corregedor deverá ser subsidiado
com, no mínimo, as seguintes informações:

I - a fase em que se encontra o processo;

II - o histórico dos atos já pra�cados;

III - os mo�vos que jus�ficam a dilação do prazo inicialmente es�pulado para conclusão
dos trabalhos;

IV - uma via atualizada do plano de trabalho das a�vidades, para fins de avaliação e
controle; e

V - a es�ma�va da data em que se consumará a prescrição puni�va da Administração.

§2º A subs�tuição de integrante do procedimento correcional deverá ser solicitada por
O�cio dirigido ao Corregedor, indicando os fundamentos do pedido.

§3º O Corregedor também poderá mo�vadamente, de o�cio, subs�tuir integrante do
procedimento correcional.
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Art. 10. A Comissão ou servidor responsável pela condução do procedimento correcional
poderá promover a tomada de depoimentos, acareações, inves�gações e diligências por meio de
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real,
assegurados os direitos ao contraditório e à ampla defesa, sendo dispensada a transcrição integral do
conteúdo de gravação quando esta permita a sua consulta a posteriori pelos acusados e seus
procuradores e, eventualmente, pelas instâncias de controle.

 

Art. 11. Os procedimentos correcionais devem ser conduzidos evitando-se a realização de
deslocamentos, privilegiando a designação de secretário no local dos fatos apurados para efe�vação dos
atos de comunicação processual, bem como a u�lização do sistema de videoconferência ou outro recurso
tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real para realização de oi�vas e interrogatórios.

 

Art. 12. O relatório final de procedimentos correcionais contraditórios deverá ser
conclusivo quanto à responsabilidade do servidor ou da pessoa jurídica e à proposição de penalidade a
ser aplicada, bem como conter os seguintes elementos:

I - iden�ficação da Comissão;

II - fatos apurados pela Comissão;

III - fundamentos da indiciação;

IV - apreciação de todas as questões fá�cas e jurídicas suscitadas na defesa;

V - menção às provas em que a Comissão se baseou para formar a sua convicção;

VI - conclusão pela inocência ou responsabilidade do servidor ou pessoa jurídica, com as
razões que a fundamentam;

VII - indicação do disposi�vo legal ou regulamentar transgredido, quando for o caso;

VIII - eventuais circunstâncias agravantes e atenuantes da pena, bem como antecedentes
funcionais;

IX - proposta de aplicação de penalidade, quando for o caso;

X - informações sobre a existência de indícios de infração penal, dano ao erário,
improbidade administra�va, bem como outras infrações administra�vas, com a recomendação dos
encaminhamentos cabíveis; e

XI – iden�ficação de riscos à integridade durante a apuração, bem como possíveis medidas
administra�vas a serem adotadas com o propósito de evitar futuras ocorrências de fatos da mesma
natureza no INPI.

Parágrafo único. A proposta de aplicação de penalidade de suspensão deverá,
mo�vadamente, incluir a sugestão de quan�dade de dias.

 

Art. 13. Concluído o Relatório Final, a Comissão ou servidor responsável pela condução do
procedimento correcional encaminhará ao Corregedor o processo, bem como seus processos
relacionados.

 

Art. 14. Compete ao Corregedor, quando do recebimento do processo, excluir a permissão
de acesso aos autos da Comissão ou servidor responsável pela condução do procedimento correcional.

Parágrafo único. Em se tratando de autos apartados, compostos por informações e
documentos resguardados por sigilo legal, deverá a Comissão ou servidor responsável pela condução do
procedimento correcional, antes de renunciar a sua respec�va credencial de acesso, conceder credencial
ao Corregedor.
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Art. 15. A análise da Corregedoria sobre as conclusões dos procedimentos disciplinares
deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação do relatório final.

§1º A análise dos procedimentos disciplinares inves�ga�vos deverá contemplar, no
mínimo, os seguintes elementos:

I – a adequação do procedimento instaurado;

II – o atendimento aos requisitos legais de sua cons�tuição e conteúdo;

III - cumprimento dos prazos legais estabelecidos;

IV - a regularidade formal do procedimento, com verificação da adequação dos atos
processuais ao ordenamento jurídico vigente;

V - a suficiência das diligências, com vistas à completa elucidação dos fatos;

VI - a plausibilidade das conclusões da Comissão ou membro;

VII - análise da prescrição; e

VIII - iden�ficação de riscos à integridade e o seu encaminhamento às áreas competentes.

§ 2º A análise dos procedimentos disciplinares contraditórios deverá contemplar, no
mínimo, os seguintes elementos:

I - descrição do objeto da apuração, ato de instauração e suas prorrogações/reconduções,
instrução, indiciamento, citação e defesa.

II - adequação do procedimento instaurado;

II – o atendimento aos requisitos legais de sua cons�tuição e conteúdo;

IV - cumprimento dos prazos legais estabelecidos;

V - a observância do contraditório e da ampla defesa;

VI - a regularidade formal do procedimento, com verificação da adequação dos atos
processuais ao ordenamento jurídico vigente, em especial:

a) se o termo de indiciamento contém a especificação dos fatos imputados ao servidor e as
respec�vas provas;

b) se, no relatório final, foram apreciadas as questões fá�cas e jurídicas relacionadas ao
objeto da apuração suscitadas na defesa;

c) se ocorreu algum vício e, em caso afirma�vo, se houve prejuízo à defesa;

d) se houve nulidade total ou parcial indicando, em caso afirma�vo, os seus efeitos e as
providências a serem adotadas pela Administração;

VII - a adequada condução do procedimento e a suficiência das diligências, com vistas à
completa elucidação dos fatos;

VIII - a plausibilidade das conclusões da Comissão:

a) conformidade com as provas em que se baseou para formar a sua convicção;

b) adequação do enquadramento legal da conduta;

c) adequação da penalidade proposta;

d) inocência ou responsabilidade do servidor;

e) análise da prescrição; e

f) competência para julgamento.

IX - iden�ficação de riscos à integridade e o seu encaminhamento às áreas competentes.
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Art. 16. Esta ordem de serviço entra em vigor nesta data.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Nicolau de Medeiros Faus�no, Corregedor, em
26/11/2020, às 20:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://www.antaq.gov.br/, informando o
código verificador 1151428 e o código CRC 098A9D41.

Referência: Processo nº 50300.017882/2020-98 SEI nº 1151428


